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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 555/10 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Nova apensação: 147/12 
 
V - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1.º - Esta lei complementar regulamenta o §4.º do art. 40 da Constituição Federal, dispondo 
sobre a aposentadoria especial dos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, a ser concedida nos casos 
de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integralidade física. 

Art. 2.º - A Aposentadoria especial será devida, uma vez cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos 
de efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, independentemente de idade, ao servidor que tiver trabalhado sujeito à condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos, conforme o agente nocivo relacionado no Anexo I desta lei complementar. 

Parágrafo Único – Os proventos de aposentadoria especial serão calculados na forma do 
estabelecido pelos §§ 2.º e 3.º do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 3.º - A aposentadoria especial somente será concedida na hipótese de o servidor ter exercido, 
durante os 15 (quinze), 20(vinte) ou 25(vinte e cinco) anos mencionados no Art. 2.º, trabalho 
permanente e habitual, não ocasional nem intermitente, sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, assim entendidas as que o exponham aos agentes 
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes  prejudiciais à saúde ou à integridade 
física, relacionados no Anexo I. 

§ 1.º Considera-se tempo de trabalho, para efeito de aposentadoria especial, os períodos 
correspondentes às férias e às licenças médicas decorrentes do exercício dessas atividades. 

§ 2.º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes noviços será feita pelo órgão ou 
entidade onde o servidor tiver exercido a atividade, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3.º Há hipótese de averbação de tempo para fins de aposentadoria, cabe ao servidor apresentar ao 
órgão ou entidade concedente da aposentadoria especial os laudos, mencionados no parágrafo 
anterior, fornecidos por outros órgãos ou entidades públicas, bem como certidão fornecida pelo 
gestor do regime geral de previdência social, referente a tempo de trabalho sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 4.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, inclusive no âmbito do regime geral de previdência social, será somado ao tempo 
de trabalho exercido em atividade comum, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, 
por idade ou por tempo de contribuição, após a respectiva conversão e observado o tempo mínimo a 
converter exigido, conforme o estabelecido no Anexo II. 

Parágrafo único – Para o servidor que houver exercido, inclusive no âmbito do Regime Geral da 
Previdência Social, sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais 
à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 
aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme o Anexo 
III. 

Art. 5.º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 
 

Desde a promulgação da Constituição Federal de 19988, os servidores públicos 
que exercem as suas atividades em condições que prejudicam a saúde vêm sendo impedidos de 
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exercerem  o seu direito a aposentadorias especiais em razão da inexistência de regulamentação da 
matéria. 

Trata-se de injustiça flagrante que está a exigir correção há muito tempo, uma vez 
que os segurados do Regime Geral da Previdência Social vêm exercendo, normalmente, esse direito. 

A situação tornou-se ainda mais injusta desde a promulgação da Primeira 
Reforma da Previdência – a Emenda Constitucional n.º 20, de 1988  -, que tornou rígidas as normas 
para a aposentadoria dos servidores públicos. Ressalte-se, inclusive, que a citada emenda, buscando 
aproximar as normas de aposentadoria do RGPS e aquelas dos servidores públicos, alterou a redação 
do dispositivo que tratava da matéria, de forma a torná-lo absolutamente similar àquele que dispõe 
sobre o tema destinado aos segurados do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Portanto, se por um lado, atualmente a sociedade clama por uma reforma 
previdenciária do setor público, proclamando mesmo a “unificação dos regimes” como critério de 
isonomia entre todos os brasileiros, sem dúvida alguma que os servidores públicos, que merecem 
respeito e preservação de suas dignidades, devem então, por seu turno, também se igualar em 
direitos com os milhões de brasileiros do regime privado, afinal de contas, o novo governo não busca 
novamente dizer que os servidores públicos são os “bodes expiatórios” da crise previdenciária. 

Assim, com vistas a suprir essa lacuna, apresentamos a presente proposição, 
regulamentando o §4.º do Art. 40 da Constituição e dispondo sobre a concessão de aposentadoria 
especial aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, nos casos de atividades exercidas exclusivamente 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Efetivamente, a presente proposição visa a adotar, para os servidores públicos, os 
mesmos critérios vigentes para a aposentadoria especial do RGPS. Trata-se parece, do mínimo que 
deve ser assegurado aos servidores públicos que têm a sua saúde deteriorada no exercício de 
atividades insalubres. 

Vale observar que, contrariamente ao que se poderia imaginar, não se trata de 
matéria de iniciativa privativa do Presidente da República. Trata-se, aqui, de analisar se a lei 
complementar prevista no art. 40, §4.º, da Lei Maior é da União, com abrangência nacional, ou de 
cada ente federativo, em seu respectivo nível de Governo. Tal definição, além da abrangência da lei 
em tela, tem conseqüência sobre a iniciativa do diploma legal. Caso se trate  de leis a serem editadas 
pelos diversos entes federativos, a lei complementar federal, ex vi do art. 61, § 1.º, II, c, da Carta 
Magna, seria de iniciativa privativa do Senhor Presidente da República, uma vez que disporá sobre 
servidores públicos da União e Territórios. No caso de tratar-se de lei editada pela União, de âmbito 
nacional, não há competência privativa. 

Se o dispositivo estabelecesse que os critérios para aposentadoria especial do 
servidor fossem definidos em lei, sem qualificá-la, não haveria dúvida de que a matéria seria 
regulada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, para as suas respectivas 
Administrações, já que estariam dispondo sobre direitos dos seus servidores públicos. Neste caso, 
inclusive, poderia constar das leis que aprovassem os regimes jurídicos dos servidores dos diversos 
entes federativos. 

No entanto, o constituinte teve o cuidado de determinar que a regulamentação 
fosse objeto de Lei Complementar. De acordo com o “Vocabulário Jurídico” de De Plácido e Silva, Lei 
Complementar é “aquela que complementa o dispositivo constitucional”. 

Celso Ribeiro Bastos, em seu “Lei Complementar; teoria e comentário”, p.52, 
explica que “as matérias de leis complementares federais  são definidas na Constituição da República 
enquanto as Constituições Estaduais se incumbem de definir as matérias próprias de leis 
complementares estaduais”. 

Neste sentido, uma análise sistemática da Carta de 1988 nos indica que, em todos 
os momentos em que o constituinte federal referiu-se, geneticamente, a deixar de ser, tratar das leis 
que complementavam a Constituição Federal. 

Confiram-se os arts. 7.º, I, 14, §9.º, 18, §§2.º e 3.º, 21 , IV, 22, parágrafo único, 23, 
parágrafo único, 43, §1.º , 45, §1.º, 49, II, 59, parágrafo único, parágrafo único, 79, parágrafo único, 
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84, XXII, 93,121,131,134, parágrafo único, 142, §1.º, 146, 148, 153, VII, 154, I, 155, X, a e XXII, 156, III, 
161, 163, 165, §9.º, 166, §6.º, 169, 184, §3.º e 192. Quando o constituinte federal tratou de leis 
complementares estaduais, ele foi expresso neste sentido, nos arts. 18, §4.º, 25, §3.º, e 128, §§4.º e 
5.º. 

Essa idéia fica, ainda, reforçada quando se imagina a absoluta inconveniência de 
uma norma que regulamente a matéria em tela não ser nacionalmente unificada, o que conduziria a 
sérias dificuldades em sua implantação e poderia levar a tratamento não isonômico, ferindo um dos 
princípios fundamentais do nosso Direito Constitucional. 

Assim, o art. 40, §4.º da Constituição da União exige lei complementar, editada 
pela União Federal, para a sua eficácia. A esta lei complementar não se aplica o disposto no art. 61, 
§1.º, II, c, por tratar-se de norma que regulamenta a aposentadoria especial de todos os servidores 
públicos e não apenas dos da União e dos Territórios, o que permite a sua apresentação por 
parlamentar. 

Do exposto, estamos certo que a presente proposição não contém qualquer vício 
de inconstitucionalidade formal e, mais importante, representa o fim de uma discriminação 
injustificável a que vêm sendo submetidos os servidores públicos brasileiros. 

 
Sala das Sessões, em 28 de abril de 2009. 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal – São Paulo 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000)  
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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econômico, corrupção ou fraude.  
§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  
Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  
I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 
com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 
CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 
coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 
nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 
aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-
se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 
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de 1996)  
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
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XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
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VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  
................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.................................................................................................................................................. 
Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

............................................................................................................................................... 
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 
3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  
II - que exerçam atividades de risco;  
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
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nº 20, de 1998) 
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 
a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 
por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 
benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
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percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 
desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 
em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 
Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 
além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 
142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 
inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 
Seção IV 

Das Regiões 
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Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 
mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

 
Seção I 

Do Congresso Nacional 
 
Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  
§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 
procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma 
daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de 

oito anos.  
§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  
§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada 

Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de 
seus membros.  

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
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III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal;  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.................................................................................................................................................. 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

 
Subseção I 

Disposição Geral 
 
Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  
I - emendas à Constituição;  
II - leis complementares;  
III - leis ordinárias;  
IV - leis delegadas;  
V - medidas provisórias;  
VI - decretos legislativos;  
VII - resoluções.  
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  
Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

 
Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 
.................................................................................................................................................. 
 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de 
vaga, o Vice-Presidente.  

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais.  

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 
dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.  

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á 
eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a 
eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso 
Nacional, na forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 
antecessores.  

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início em 
primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença 
do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de 
perda do cargo.  

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 
 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 
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administração federal;  
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  
VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 
diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 
Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  
X - decretar e executar a intervenção federal;  
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 
julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 
os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 
determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 
da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 
Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 
Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 
traçados nas respectivas delegações.  
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Seção III 
Da Responsabilidade do Presidente da República 

 
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
.................................................................................................................................................... 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou 
cinco alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 
entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 
cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 
próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 
além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 
magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 
curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 
estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 
diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 
exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 
Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão 
o disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 
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ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 
para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 
tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 
pelo tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 
juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 
atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 
dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 
integrantes para nomeação.  
................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

................................................................................................................................................... 
Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  
§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 
anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 
contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 
quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  
II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 
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federais ou estaduais;  
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  
V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  
Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 
 
Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  
I - o Superior Tribunal Militar;  
II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
..................................................................................................................................................... 

Seção II  
Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 
de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 
da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 
livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 
artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 
cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 
carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 
representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” 
do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 
após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Seção III 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

 
Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  
Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, 
na forma do art. 5º, LXXIV.  

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 
cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 
assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 
administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 
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deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

................................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 
 
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-
se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 
conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 
reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 
os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 
permanente será transferido para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 
ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará 
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser 
promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção 
e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não 
transferido para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 
políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 
liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 
julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 
XIX e XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 
deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 
consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 
compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  
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.................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
..................................................................................................................................................... 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 
com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 
União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 
Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 
Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 
guerra externa ou sua iminência;  

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse 
nacional, observado o disposto no art. 150, III, b . 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo 
compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 472-B/2009 

que alude o dispositivo.  
................................................................................................................................................ 

Seção III 
Dos Impostos da União 

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  
I - importação de produtos estrangeiros;  
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  
III - renda e proventos de qualquer natureza;  
IV - produtos industrializados;  
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  
VI - propriedade territorial rural;  
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 
o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 
deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 
origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  
Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 
Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 
 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
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(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  
IX - incidirá também:  
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  
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X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 
impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 
art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 
elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 
País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
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do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 
em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

................................................................................................................................................... 
Art. 161. Cabe à lei complementar:  
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  
II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 
promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 
da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  
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Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até 
o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 
arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 
expressão numérica dos critérios de rateio.  

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado 
e por Município; os dos Estados, por Município.  

 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
 

Seção I 
Normas Gerais 

 
Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  
I - finanças públicas;  
II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  
III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  
IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  
V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 
desenvolvimento regional.  

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 
exclusivamente pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 
Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 
das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 
previstos em lei.  

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 472-B/2009 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
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disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 
disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 
para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 
de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
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utilização será definida em lei.  
§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as 
partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 
complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas 
instituições que o integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 
2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 
 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 555, DE 2010 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 64/2010 
Aviso nº 79/2010 - C. Civil 
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Regulamenta o inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial ao servidor público titular 
de cargo efetivo cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-472/2009 
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1º  A concessão de aposentadoria especial de que trata o inciso III do § 4º 
do art. 40 da Constituição ao servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, fica regulada nos termos desta Lei 
Complementar. 

 Art. 2o  A aposentadoria especial será devida ao servidor público que 
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, por, no mínimo, vinte e cinco 
anos, observadas as seguintes condições: 

 I - dez anos de efetivo exercício no serviço público; e 

 II - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria especial. 

 Art. 3º  Caracterizam-se como condições especiais que prejudicam a saúde ou 
a integridade física, para os fins desta Lei Complementar, a efetiva e permanente exposição a 
agentes físicos, químicos biológicos ou associação desses agentes, observado o disposto no 
art. 4º. 

 Parágrafo único.  Considera-se trabalho permanente, para efeito deste artigo, 
aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 
servidor ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

 Art. 4º  Para os fins do disposto no art. 3º, será adotada a relação de agentes 
nocivos existente no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

 Parágrafo único.  A efetiva e permanente exposição aos agentes nocivos 
referidos no caput será comprovada, conforme ato do Poder Executivo Federal, mediante 
documento que informe o histórico laboral do servidor, emitido pelo órgão ou entidade 
competente em que as atividades do servidor foram desempenhadas. 

 Art. 5º  Para os fins desta Lei Complementar, será considerado como tempo de 
atividade sob condições especiais, além do disposto no art. 3º, os seguintes períodos, desde 
que, à data do afastamento, o servidor estivesse exercendo atividades nessas mesmas 
condições: 

 I - férias; 

 II – licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

 III - licença gestante, adotante e paternidade; 

 IV - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, 
participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da família; e 
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 V - deslocamento para nova sede. 

 Art. 6o  O disposto nesta Lei Complementar não implica afastamento do direito 
de o servidor se aposentar segundo as regras gerais, especiais ou de transição. 

 Art. 7º  Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição às 
aposentadorias especiais concedidas de acordo com esta Lei Complementar. 

 Art. 8o  Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios adotarão as providências cabíveis para a eliminação ou redução de riscos à saúde 
ou integridade física decorrentes da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 
biológicos ou associação de agentes, presente no ambiente de trabalho dos servidores. 

 Parágrafo único.  O cômputo do tempo como especial cessa com o fim do 
exercício da atividade em que ocorre a exposição aos agentes nocivos, ou pela redução da 
exposição ao limite de tolerância estabelecido nas normas de segurança e higiene do trabalho. 

 Art. 9o  O regime geral de previdência social e os regimes próprios de 
previdência no serviço público de cada ente da federação reconhecerão, reciprocamente, o 
tempo de atividade exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. 

 Art. 10.  O reconhecimento previsto no art. 9º fica condicionado à apresentação 
de documentação que comprove, nos termos desta Lei Complementar, o tempo de atividade 
exercida sob as condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, hipótese 
em que os regimes de previdência se compensarão na forma prevista na legislação. 

 Art. 11.  O tempo de atividade sob condições especiais prestado antes da 
entrada em vigor desta Lei Complementar poderá ser comprovado mediante outros elementos 
que não os estabelecidos no parágrafo único do art. 4º. 

 Parágrafo único.  Não será admitida a comprovação de tempo de serviço 
público sob condições especiais por meio de prova exclusivamente testemunhal ou com base 
no mero recebimento de adicional de insalubridade ou equivalente. 

 Art. 12.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Brasília, 22 de fevereiro de 2010. 
 
E.M. Interministerial nº 00016 MPS MP 
 

Brasília, 27 de abril de 2009. 
 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 
 Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a proposta de Lei 
Complementar que visa regulamentar o inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição, que 
dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades sejam exercidas 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

2. A Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, mudou a redação do § 4º 
do art. 40 da Constituição, passando a prever, no inciso III, a concessão, nos termos definidos 
em lei complementar, da aposentadoria especial ao servidor que exercer atividade sob 
condições especiais. No entanto, até a presente data, tal norma não foi editada e a referida 
aposentadoria não pode ser concedida aos servidores que atuam nessas condições. 

3. Ressalta-se que, atualmente, existem centenas de ações de mandados de injunção 
impetrados perante o Supremo Tribunal Federal com fundamento na inércia da 
regulamentação infraconstitucional do § 4º do art. 40 da Constituição, tendo em vista que a 
omissão acarreta o impedimento para o exercício do direito, o que torna urgente a deflagração 
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do processo legislativo. 

4. Outro aspecto que agrava a situação é que a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, que dispõe sobre a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência 
no serviço público, prevê no parágrafo único do seu art. 5º (acrescentado pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001), a proibição de concessão da aposentadoria 
especial, até que lei complementar federal discipline a matéria: 

 "Art. 5º ........................................................................................................ 

 Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do 
§ 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a 
matéria." 

5. Todavia, em consonância com a proposta do Programa de Governo de Vossa 
Excelência, de tratamento previdenciário equânime a todas as categorias de trabalhadores 
deste País, a presente proposta de lei vem suprir uma lacuna, corrigindo grave distorção da 
previdência social no âmbito do serviço público, qual seja, de não permitir, por falta de 
regulamentação infraconstitucional, que seus servidores efetivos, expostos condições 
laborativas especiais, tenham acesso à aposentadoria especial, como já ocorre com os demais 
trabalhadores brasileiros, amparados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

6. No âmbito do RGPS, o direito à aposentadoria especial está assegurado no art. 
201, § 1º da Constituição, nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Consequentemente, os servidores efetivos que laboram em idênticas condições a 
trabalhadores amparados pelo RGPS não podem exercer o direito a eles constitucionalmente 
assegurado, apenas por falta de disciplinamento legal, já que a aposentadoria especial no 
serviço público também possui embasamento na Constituição, nos termos do já citado § 4º do 
art. 40. 

7. Nesse sentido, a mencionada proposta estabelece regras para concessão de 
aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo que exerça atividade sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, observados os critérios 
estabelecidos no art. 2º. 

8. Os arts. 3º e 4º propõem as balizas para caracterização da atividade especial, 
adotando-se a mesma relação de agentes nocivos à saúde ou à integridade física existente no 
âmbito do RGPS. Esse dispositivo está de acordo com o disposto no art. 40, § 12, da 
Constituição Federal, que determina a aplicação, aos regimes próprios, das normas aplicáveis 
ao RGPS. Previu-se, também, a necessidade de comprovação da efetiva exposição aos 
referidos agentes nocivos por meio de documento que informe o histórico laboral do servidor. 

9. Cabe lembrar que, no RGPS, para fins de concessão da aposentadoria especial, 
exige-se a comprovação de diversos requisitos, como a efetiva exposição ao agente nocivo e a 
permanência habitual, sob determinada condição adversa. No âmbito desse Regime, as 
condições de trabalho que darão suporte à aposentadoria especial devem ser documentadas 
por demonstrações ambientais. A habilitação ao benefício e a instrução do requerimento de 
aposentadoria especial no RGPS exige, atualmente, a confecção do formulário denominado 
Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, que condensa as informações sobre o histórico 
laboral do segurado. 

10. Para o cômputo do efetivo exercício em atividades sob condições especiais, 
necessário se faz incluir expressamente as situações legais de afastamento involuntário do 
servidor de sua atividade. Dessa forma, no art. 5º da proposta estão elencados os afastamentos 
que são considerados como de efetivo exercício para fins do benefício, de forma a evitar 
qualquer prejuízo ao servidor que trabalhou sob condições especiais e se afastou da atividade 
de forma temporária e involuntária. 

11. A proposta do art. 6º afasta a obrigatoriedade do servidor se aposentar pela regra 
especial prevista para aqueles que exercem atividades sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, de maneira que lhe seja permitido se aposentar 
por qualquer das outras regras vigentes (gerais, especiais ou de transição), desde que 
cumpridos todos os requisitos previstos na regra eleita, com a opção de escolher a que lhe for 
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mais vantajosa, segundo sua vontade. 

12. Quanto ao valor dos proventos desta modalidade de aposentadoria especial, 
propõe-se, no art. 7º, a adoção dos mesmos critérios estabelecidos para o cálculo e 
reajustamento das aposentadorias concedidas pela regra geral ou pela regra especial do 
professor, previstas no art. 40 da Constituição. São eles enumerados nos §§ 2º, 3º, 8º e 17, a 
seguir reproduzidos: 

 "Art. 40. ....................................................................................................... 

 § 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

 § 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da 
lei 

 ........................................................................................................................ 

 § 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

 ........................................................................................................................ 

 § 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

 ....................................................................................................................". 

13. Visando a melhoria dos ambientes de trabalho e a redução dos agravos à saúde e à 
integridade física do servidor, bem como a diminuição dos impactos dessas condições nos 
regimes previdenciários, é que se propõe o disposto no art. 8º, para que os entes federados, de 
forma semelhante aos empregadores da iniciativa privada, gerenciem os riscos ambientais do 
trabalho e adotem medidas que eliminem ou reduzam os danos à saúde decorrentes da 
exposição a agentes nocivos, com ênfase na proteção e prevenção. 

14. Por outro lado, a fim de impedir o reconhecimento de benefícios especiais de 
forma indevida, o parágrafo único do art. 8º esclarece que o direito ao cômputo do tempo para 
aposentadoria especial cessa com o fim do exercício da atividade em que ocorre a exposição 
aos agentes nocivos, ou pela redução da exposição ao limite de tolerância estabelecido nas 
normas de segurança e higiene do trabalho. 

15. Na proposta do art. 9º determina-se que os entes federados reconheçam o tempo 
especial vinculado a outro regime de previdência (geral ou próprio), desde que reconhecido 
como tal pelo regime de origem e, nesse caso, haverá a compensação financeira entre os 
regimes, observado o disposto na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999. 

16. Por fim, devido à falta de disciplinamento anterior da matéria, sugere-se, no art. 
10, que a comprovação do tempo de atividades especiais exercidas antes da vigência desta Lei 
Complementar que se propõe possa ser feita mediante outras provas idôneas além das que 
informam o histórico laboral do servidor. 

17. Enfim, busca-se com a edição da presente Lei Complementar regulamentar o 
inciso III do §4º do artigo 40 da Constituição Federal, definindo os requisitos e critérios 
diferenciados a serem aplicados nas concessões de aposentadorias dos servidores titulares de 
cargos públicos efetivos que exerçam atividades sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física. 

 Essas são as razões de relevância que envolvem a matéria que ora submetemos à 
elevada consideração de Vossa Excelência. 

 
Respeitosamente,  
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Assinado eletronicamente por: Jose Barroso Pimentel, Paulo Bernardo Silva 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

Seção II  

 Dos Servidores Públicos  
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

............................................................................................................................................. 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
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serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 
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lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

Seção III  

 Da Previdência Social  

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 
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planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre regras gerais para a organização 

e o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal não poderão conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de 

Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em 

contrário da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos 

do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a 

matéria. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, 
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desde que observados os critérios de que trata o art. 1º e, adicionalmente, os seguintes 

preceitos: 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da unidade 

federativa; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário 

Nacional; 

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos e ativos para 

empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, a entidades da administração indireta e aos respectivos segurados; 

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com exceção de títulos 

do Governo Federal; 

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza integrados ao 

fundo, em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações subseqüentes; 

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme 

parâmetros gerais; 

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991  
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

Seção V  

 Dos Benefícios  

............................................................................................................................................. 

Subseção IV  

 Da Aposentadoria Especial  

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 
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Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme 

a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 

artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 

Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
Dispõe sobre a compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e 

os regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 

obedecerá às disposições desta Lei.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor 

público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 

dependentes;  

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e 

pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor 

público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime 

de origem.  

§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime 

Geral de Previdência Social for o regime instituidor.  

§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não 

possuir personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações 

e direitos previstos nesta Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei Complementar nº 472, de 2009, ao qual foi apensado o Projeto de Lei 

Complementar nº 555, de 2010, propostos, respectivamente, pelo ilustre Deputado Fábio Faria 

Sá e pelo Poder Executivo, regulamenta o inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição, que 
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dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo 

cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 

 O autor justifica a iniciativa legislativa a partir da grave constatação de que, desde a 

promulgação da Constituição federal de 1988, os servidores públicos titulares de cargo efetivo 

cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física vêm sendo impedidos de exercerem seu direito a aposentadorias especiais. 

Isto porque, apesar do disposto no texto constitucional, desde a Emenda nº 47, de 2005, ainda 

não houve regulamentação da matéria. 

 Por igual motivo, o poder Executivo também teve a iniciativa de elaborar Projeto de 

Lei Complementar para regulamentar a matéria, a partir da colaboração de diversos 

segmentos institucionais e sociais. O resultado deste esforço foi um PLC em maior 

conformidade com as demandas trabalhistas dos servidores públicos que exercem atividades 

especiais, visto que mais detalhado e mais preciso nas disposições. Desta forma, propõe-se a 

votação e aprovação do PLC 472, de 2009, na forma do substitutivo anexo. 

Importante, mais uma vez, destacar que ausência de Lei Complementar que trate da 

aposentadoria especial impossibilita a concessão desta aos servidores que atuam em condições 

especiais e, por essa razão, o tema merece regulamentação, a fim de evitar lesão a direitos 

fundamentais nas relações de trabalho da Administração Pública. 

II – VOTO DO RELATOR 

 A proposição em análise é meritória, especialmente pelos motivos elencados no 

relatório. De fato, inconcebível a ausência de regulamentação da aposentadoria especial, uma 

vez que tal situação impede o exercício deste direito por parte dos servidores públicos 

titulares de cargo efetivo cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

 A proposta oriunda do Poder Executivo é mais completa e detalhada e, portanto, é a 

que será doravante votada. Em relação ao PLC 472, de 2009, não obstante seu mérito no 

tratamento da aposentadoria, a proposta merece, contudo, alguns reparos, conforme exposto a 

seguir. 

Em primeiro lugar, necessário acrescentar ao art. 5º, que dispõe sobre o tempo de 

serviço prestado em condições especiais, os períodos referentes à licença para tratamento de 

saúde. A lacuna do texto deve ser corrigida, de forma análoga ao Regime Geral de 
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Previdência, reconhecendo a continuidade da contribuição social por parte do servidor, ainda 

que afastado das atividades especiais. Vale lembrar que esta hipótese, para todos os demais 

fins, exceto no que diz respeito à percepção de vantagens remuneratórias, é equiparada à 

efetiva prestação do serviço. 

Em segundo lugar, cabe acrescentar ao PLC as regras para definir os critérios a serem 

adotados para combinação de tempo de serviço de natureza distinta. Dessa forma, pretende-se 

alterar o parágrafo único do art. 8º, a fim de corrigir esta lacuna, para possibilitar a 

consideração do tempo de forma proporcional quando agregado a tempo de serviço de outra 

natureza. 

Nestes termos, propõe-se a votação e aprovação do PLP 555/10, e a rejeição do PLP 

472/09 na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 06 de setembro de 2011. 

 

Deputada MANUELA D’ÁVILA 

PCdoB/RS 

Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 472, DE 2009 

Regulamenta o inciso III do § 4º do art. 40 da 

Constituição, que dispõe sobre a concessão de 

aposentadoria especial ao servidor público titular de 

cargo efetivo cujas atividades sejam exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A concessão de aposentadoria especial de que trata o inciso III do § 4º 

do art. 40 da Constituição ao servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades sejam exercidas sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, fica regulada nos termos desta Lei 

Complementar. 

Art. 2º A aposentadoria especial será devida ao servidor público que 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física por, no mínimo, vinte e cinco anos, observadas as seguintes condições: 

I - dez anos de efetivo exercício no serviço público; e 

II - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria especial. 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 472-B/2009 

Art. 3º Caracterizam-se como condições especiais que prejudicam a saúde ou 

a integridade física, para os fins desta Lei Complementar, a efetiva e permanente exposição a 

agentes físicos, químicos biológicos ou associação desses agentes, observado o disposto no 

art. 4º. 

Parágrafo único. Considera-se trabalho permanente, para efeito deste artigo, 

aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do 

servidor ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Art. 4º Para os fins do disposto no art. 3º, será adotada a relação de agentes 

nocivos existente no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. A efetiva e permanente exposição aos agentes nocivos 

referidos no caput será comprovada, conforme ato do Poder Executivo Federal, mediante 

documento que informe o histórico laboral do servidor, emitido pelo órgão ou entidade 

competente em que as atividades do servidor foram desempenhadas. 

Art. 5º Para os fins desta Lei Complementar, será considerado como tempo de 

atividade sob condições especiais, além do disposto no art. 3º, os seguintes períodos, desde 

que, à data do afastamento, o servidor estivesse exercendo atividades nessas mesmas 

condições: 

I - férias; 

II – licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

III - licença gestante, adotante e paternidade; 

IV - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, 

participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da família; 

V - deslocamento para nova sede; 

VI – licença médica para tratamento de saúde; e 

Art. 6º O disposto nesta Lei Complementar não implica afastamento do direito 

de o servidor se aposentar segundo as regras gerais, especiais ou de transição. 

Art. 7º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição às 

aposentadorias especiais concedidas de acordo com esta Lei Complementar. 

Art. 8º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios adotarão as providências cabíveis para a eliminação ou redução de riscos à saúde 
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ou integridade física decorrentes da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes, presente no ambiente de trabalho dos servidores. 

Parágrafo único. O cômputo do tempo como especial cessa com o fim do 

exercício da atividade em que ocorre a exposição aos agentes nocivos, ou pela redução da 

exposição ao limite de tolerância estabelecido nas normas de segurança e higiene do trabalho, 

devendo ser considerado de forma proporcional quando agregado a tempo de serviço de outra 

natureza. 

Art. 9º O regime geral de previdência social e os regimes próprios de 

previdência no serviço público de cada ente da federação reconhecerão, reciprocamente, o 

tempo de atividade exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 

Art. 10. O reconhecimento previsto no art. 9º fica condicionado à 

apresentação de documentação que comprove, nos termos desta Lei Complementar, o tempo 

de atividade exercida sob as condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, hipótese em que os regimes de previdência se compensarão na forma prevista na 

legislação. 

Art. 11. O tempo de atividade sob condições especiais prestado antes da 

entrada em vigor desta Lei Complementar poderá ser comprovado mediante outros elementos 

que não os estabelecidos no parágrafo único do art. 4º. 

Parágrafo único. Não será admitida a comprovação de tempo de serviço 

público sob condições especiais por meio de prova exclusivamente testemunhal ou com base 

no mero recebimento de adicional de insalubridade ou equivalente. 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 06 de setembro de 2011. 

 

Deputada MANUELA D’ÁVILA 

PCdoB/RS 

Relatora 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei 
Complementar nº 472/2009 e pela aprovação do PLP 555/2010, apensado, na forma 
do substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Manuela D'ávila.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Costa - Presidente, Augusto Coutinho - Vice-Presidente, 
Andreia Zito, Assis Melo, Daniel Almeida, Erivelton Santana, Eudes Xavier, Fátima 
Pelaes, Flávia Morais, Gorete Pereira, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro Nazif, 
Paulo Pereira da Silva, Policarpo, Ronaldo Nogueira, Walney Rocha, Edinho Bez, 
Efraim Filho, Leonardo Quintão e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2011.  

 
Deputado SILVIO COSTA  

Presidente  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 147, DE 2012 

(Da Sra. Flávia Morais) 
 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial a servidores que 
exerçam atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade 
física, nos termos do art. 40, § 4º, inciso III, da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-472/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar regulamenta a concessão de 

aposentadoria especial aos servidores públicos que exerçam atividades sob 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos previstos no art. 

40, § 4º, inciso III, da Constituição Federal. 

Art. 2º A aposentadoria especial de que trata esta lei 

complementar será concedida ao servidor titular de cargo efetivo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das respectivas autarquias 

e fundações, independentemente de idade, que houver exercido suas atividades sob 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física por período de quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, a ser definido em conformidade com a relação de agentes 

nocivos adotada pelo Regime Geral de Previdência Social, observados, ainda, os 

seguintes requisitos: 

I – tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 

público e de cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 
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II – cumprimento dos períodos de trabalho referidos no caput 

em caráter permanente. 

§ 1º Considera-se trabalho permanente, para os fins desta lei 

complementar, aquele realizado de forma não ocasional ou intermitente, no qual a 

exposição do servidor ao agente nocivo seja indissociável da execução de suas 

atividades. 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º aos períodos de férias, de 

afastamento para tratamento de saúde do servidor, de licença à gestante ou 

adotante e de licença-paternidade, desde que, à data do afastamento, o servidor 

estivesse exercendo as atividades de que trata o caput. 

Art. 3º A comprovação do tempo de exposição do servidor aos 

agentes nocivos referidos no art. 2º será feita, no que for cabível, segundo os 

procedimentos adotados no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 4º Os proventos da aposentadoria especial de que trata 

esta lei complementar serão calculados em conformidade com os §§ 2º, 3º, 8º e 17 

do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 5º A conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum para o fim de aposentadoria nas demais 

hipóteses previstas na Constituição Federal dar-se-á em conformidade com os 

critérios adotados no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 6º Para o servidor que houver exercido sucessivamente 

duas ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde ou à integridade 

física sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, 

considerada a atividade preponderante, observados, para esse fim, os critérios 

adotados no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 7º O tempo de trabalho exercido sob as condições 

especiais de que trata esta lei complementar será reconhecido, reciprocamente, 

pelos regimes próprios de previdência dos servidores públicos e pelo Regime Geral 

de Previdência Social, observado o disposto no art. 3º. 

Art. 8º Fica assegurado ao servidor alcançado por esta lei 

complementar o direito de se aposentar segundo as regras constitucionais gerais, de 

caráter permanente ou transitório, sobre a matéria, desde que atendidos os 

requisitos pertinentes. 

Art. 9º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, com a 

redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, assegura o 

direito a aposentadoria especial aos servidores ocupantes de cargo efetivo da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades sejam exercidas 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, na forma 
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estabelecida por lei complementar.  

O referido dispositivo constitucional não foi regulamentado até 

a presente data. A falta de norma sobre a matéria impede que os servidores públicos 

que exercem atividades sob tais condições possam se aposentar, com regra 

especial, mediante requerimento ao órgão ou entidade ao qual se vinculem, 

forçando-os a pleitear seus direitos junto ao Poder Judiciário. Por essa razão cresce, 

a cada dia, o número de ações judiciais versando sobre aposentadoria especial de 

servidores públicos, já sendo pacífica a jurisprudência dos tribunais no sentido de 

que, até que a norma específica venha a ser editada, aplicam-se aos servidores 

públicos as regras de aposentadoria especial válidas para os trabalhadores da 

iniciativa privada.  Veja-se, sobre o tema, a seguinte ementa do acórdão do 

Supremo Tribunal Federal no Mandado de Injunção nº 1.083-DF (DJe de 

02.09.2010): 

 

”MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto 

no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-

se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos 

direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação 

mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A 

carga de declaração não é objeto da impetração, mas 

premissa da ordem a ser formalizada.MANDADO DE 

INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo 

subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação 

jurídica nele revelada. APOSENTADORIA - TRABALHO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO 

SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - 

ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente 

a disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, 

impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela 

própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 

8.213/91. APOSENTADORIA ESPECIAL - SERVIDOR 

PÚBLICO - TRABALHO EM AMBIENTE INSALUBRE - 

PARÂMETROS. Os parâmetros alusivos à aposentadoria 

especial, enquanto não editada a lei exigida pelo texto 

constitucional, são aqueles contidos na Lei nº 8.213/91, não 

cabendo mesclar sistemas para, com isso, cogitar-se de idade 

mínima.” 

É preciso, portanto, que o Congresso Nacional se mobilize o 

quanto antes para que seja editada a lei complementar de que trata o inciso III do § 

4º do art. 40 da Constituição Federal, de modo a permitir aos servidores públicos o 

gozo de direito que já é plenamente assegurado aos trabalhadores em geral pelos 

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social, e pelos arts. 64 a 70 de seu regulamento, aprovado pelo Decreto 

nº 3.048, de 1999. 
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O objetivo desse projeto de lei complementar é, assim, suprir a 

lacuna legal que, além de prejudicar os servidores, sobrecarrega o Poder Judiciário 

com o crescente número de ações que são ajuizadas e onera os entes públicos com 

as despesas decorrentes dessas ações. 

A proposta ora apresentada reúne regras similares às vigentes 

no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, contidas na legislação citada. Em 

linhas gerais, o projeto garante a aposentadoria especial ao servidor, titular de cargo 

efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das 

respectivas autarquias e fundações, independentemente de idade, que houver 

exercido suas atividades sob condições prejudiciais à saúde ou à integridade física 

por período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos, a ser definido em conformidade 

com a relação de agentes nocivos adotada pelo Regime Geral de Previdência 

Social.  

Ainda segundo a proposta, deverão também ser atendidas as 

seguintes condições para a concessão da aposentadoria especial ao servidor: I - 

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e de cinco anos 

no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; II – cumprimento, em caráter 

permanente, do período de trabalho exercido sob condições prejudiciais à saúde ou 

à integridade física. 

O cálculo dos proventos da aposentadoria especial respeitará 

o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal, que disciplina a 

matéria para o conjunto dos servidores públicos de todas as esferas 

governamentais. 

Cabe também destacar que o projeto prevê a adoção dos 

mesmos critérios empregados pelo Regime Geral de Previdência Social em relação 

à conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum para o fim de aposentadoria do servidor nas demais hipóteses previstas na 

Constituição Federal, bem como para a hipótese de exercício sucessivo de duas ou 

mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, 

sem que o prazo mínimo exigido para aposentadoria especial tenha sido completado 

em qualquer delas. 

Finalmente, o projeto assegura ao servidor o direito de se 

aposentar segundo as regras constitucionais gerais, de caráter permanente ou 

transitório, sobre a matéria, desde que atendidos os requisitos pertinentes. 

Considerando, em face do exposto, a importância do tema e a 

urgência de sua regulamentação, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

célere aprovação deste projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2011. 

Deputada Flávia Morais 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

.................................................................................................................................................. 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
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instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

.................................................................................................................................................. 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
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§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme 

a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 

artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 

Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o  

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.  
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....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro 

de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de 

abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 

25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, 

de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 

9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro 

de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 

de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 

9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 

9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 

9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

................................................................................................................................................... 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................. 

Seção VI 

Dos Benefícios 

.................................................................................................................................................. 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

 

Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será 

devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente 
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quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado 

durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 1º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social, do tempo de trabalho permanente, 

não ocasional nem intermitente, exercido em condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física, durante o período mínimo fixado no caput. 

§ 2º O segurado deverá comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 9/1/2002) 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que 

é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do 

trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem 

ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso 

determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de 

gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como 

aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado 

estivesse exercendo atividade considerada especial. (Artigo com redação dada pelo Decreto 

nº 4.882, de 18/11/2003) 

Art. 66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais 

atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem 

completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os 

respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela abaixo, considerada a 

atividade preponderante: 

 

TEMPO A 

CONVERTER 
MULTIPLICADORES 

 PARA 15 PARA 20 PARA 25 

DE 15 ANOS - 1,33 1,67 

DE 20 ANOS 0,75 - 1,25 

DE 25 ANOS 0,60 0,80 - 

 

Art. 67. A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma 

do inciso V do caput do art. 39. 

Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação 

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de 

aposentadoria especial, consta do Anexo IV. 

§ 1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para 

efeito do disposto nesta Subseção, serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e 

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto 

nº 4.032, de 26/11/2001) 

§ 3º Do laudo técnico referido no § 2º deverá constar informação sobre a 
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existência de tecnologia de proteção coletiva, de medidas de caráter administrativo ou de 

organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que elimine, minimize ou 

controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003) 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à multa prevista no art. 283. 

§ 5º O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício de que 

trata esta Subseção, podendo, se necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para 

confirmar as informações contidas nos referidos documentos.  (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003) 

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, 

quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia autêntica 

deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.  (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 7º O laudo técnico de que tratam os §§ 2º e 3º deverá ser elaborado com 

observância das normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e dos atos 

normativos expedidos pelo INSS.  (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 

18/11/2003) 

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º , o 

documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, 

resultados de monitoração biológica e dados administrativos. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

§ 9º A cooperativa de trabalho atenderá ao disposto nos §§ 2º e 6º com base nos 

laudos técnicos de condições ambientais de trabalho emitido pela empresa contratante, por seu 

intermédio, de cooperados para a prestação de serviços que os sujeitem a condições 

ambientais de trabalho que prejudiquem a saúde ou a integridade física, quando o serviço for 

prestado em estabelecimento da contratante. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 

9/6/2003) 

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º à empresa contratada para prestar serviços 

mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, 

de 9/6/2003) 

§ 11. As avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes 

nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a 

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat 

Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003) 

Art. 69. A data de início da aposentadoria especial será fixada conforme o 

disposto nos incisos I e II do art. 52. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 48 ao segurado que retornar ao 

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes do Anexo 

IV, ou nele permanecer, na mesma ou em outra empresa, qualquer que seja a forma de 

prestação do serviço, ou categoria de segurado, a partir da data do retorno à atividade. 

(Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:  
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TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35) 

DE 15 ANOS 2,00 2,33 

DE 20 ANOS 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 1,20 1,40 

 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições 

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 

tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em 

qualquer período. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3/9/2003) 

 

Subseção V 

Do Auxílio-doença 

 

Art. 71. O auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for 

o caso, a carência exigida, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

§ 1º Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de 

Previdência Social já portador de doença ou lesão invocada como causa para a concessão do 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão. 

§ 2º Será devido auxílio-doença, independentemente de carência, aos segurados 

obrigatório e facultativo, quando sofrerem acidente de qualquer natureza. 

....................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 
 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei Complementar nº 472, de 2009, do nobre Deputado 

Arnaldo Faria de Sá, propõe a regulamentação da aposentadoria especial aos 

servidores públicos que exerçam suas atividades em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Em sua justificação, o autor aponta que “desde a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, os servidores públicos que exercem as suas 

atividades em condições que prejudicam a saúde vêm sendo impedidos de 

exercerem o seu direito a aposentadorias especiais em razão da inexistência de 

regulamentação da matéria.” Acrescenta que “trata-se de injustiça flagrante que está 

a exigir correção há muito tempo, uma vez que os segurados do Regime Geral da 

Previdência Social vêm exercendo, normalmente, esse direito”. 

Em apenso, tem-se os Projetos de Lei Complementar nº 555, de 
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2010, do Poder Executivo, e nº 147, de 2012, da Deputada Flavia Morais, com o 

mesmo objetivo da proposição principal. Encontra-se apensado, ainda, o Projeto de 

Lei Complementar nº 534, de 2018, do Deputado André Figueiredo, que “estabelece 

aposentadoria especial aos ocupantes dos cargos de oficial de justiça”. 

As proposições tramitam em regime de prioridade e estão sujeitas à 

apreciação do Plenário. Foram distribuídas para análise prévia de mérito pelas 

Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Seguridade Social 

e Família; e para análise prévia dos aspectos técnicos previstos no art. 54 do 

Regimento Interno desta Casa, pelas Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a 

proposição principal foi rejeitada e aprovado o Projeto de Lei Complementar nº 555, 

de 2010, do Poder Executivo, na forma de Substitutivo. Não houve manifestação da 

referida Comissão acerca dos Projetos de Lei Complementar nº 147, de 2012, e nº 

534, de 2018, uma vez que ambos foram apensados posteriormente. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A regulamentação da aposentadoria especial para o servidor público 

é medida essencial. Decorridos 30 anos da Constituição Federal, não há, até o 

momento, lei para dispor sobre a concessão desse benefício ao servidor que exerce 

sua atividade em condições nocivas à saúde. 

De outra parte, o trabalhador sujeito ao Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, que atende ao setor privado, já conta, há várias 

décadas, com o direito à aposentadoria especial, mediante regulamentação 

específica e transparente. 

A lacuna legal acerca da matéria levou o Supremo Tribunal Federal, 

após serem acatados diversos Mandados de Injunção por servidor público, a aprovar 

a Súmula Vinculante nº 33, de 09 de abril de 2014, com o seguinte enunciado 

“Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da 

previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso 

III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica.” 
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Para regulamentar a concessão do benefício da aposentadoria 

especial ao servidor público decorrente, primeiramente, dos Mandados de Injunção 

acatados pelo Poder Judiciário, o Ministério da Previdência Social editou a Instrução 

Normativa MPS/SPPS nº 1, de 22 de julho de 2010. Após a aprovação da referida 

Súmula Vinculante, a norma foi atualizada pela Instrução Normativa MPS/SPPS nº 

3, de 23 de maio de 2014. 

Dessa forma, a concessão de aposentadoria especial ao servidor 

público tem sido garantida por decisões do Poder Judiciário e está regulamentada, 

apenas, por norma administrativa, situação essa que gera insegurança jurídica. 

Portanto, o Parlamento deve atuar imediatamente para corrigir essa situação. 

Concerne a esta Comissão de Seguridade Social e Família tratar 

dos assuntos relacionados à previdência em geral. A proteção previdenciária 

específica para o servidor público é matéria de competência da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP, que nos precedeu na 

análise da matéria. 

A aposentadoria especial tem por pressuposto reduzir o tempo de 

exposição de um trabalhador a um agente nocivo e, portanto, é um benefício que 

deve ser garantido em qualquer regime de previdência social. Visa proteger a saúde 

daquele trabalhador que exerce, durante toda a sua vida laboral, atividades nocivas 

a si próprio, mas essenciais para manter o funcionamento de um país, seja na 

indústria, na extração de minério ou submetidos à radiação de certos exames 

médicos.  

Se há casos de servidores públicos exercendo atividades nocivas à 

saúde, ainda que sejam menos frequentes do que na iniciativa privada, deve haver, 

no regime próprio de previdência, a mesma garantia da aposentadoria especial com 

regulamentação específica. 

Três das proposições em análise (PLPs nº 472, de 2009; nº 555, de 

2010; e nº 147, de 2012) possuem o mesmo objetivo, qual seja, regulamentar a 

aposentadoria em atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, prevista no inc. III, do §4º do art. 40 da Constituição 

Federal – CF, sem especificar categorias específicas que tenham direito à 

aposentadoria especial  



66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 472-B/2009 

Cabe destacar, no entanto, que a proposição principal mencionou o 

§4º do art. 40, que traz em seus incs. I e II, respectivamente, a aposentadoria da 

pessoa com deficiência e a aposentadoria em atividades de risco. No entanto, pela 

ementa e teor da proposição principal resta claro que o objetivo é regulamentar tão 

somente o inc. III do §4º do art. 40 da CF. 

Existem semelhanças e pequenas diferenças nas proposições que 

serão resumidas a seguir. Todas exigem que sejam cumpridos no mínimo dez anos 

de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo.  

Quanto ao tempo de contribuição em atividade especial, a 

proposição principal e o Projeto de Lei Complementar nº 147, de 2012, propõem que 

a aposentadoria especial ao servidor público seja concedida após 15, 20, ou 25 anos 

de trabalho sujeito a condições especiais de forma permanente. Já o projeto de lei 

originário do Poder Executivo traz a seguinte regra: “comprovar o exercício de 

atividade sob condições especiais, por, no mínimo, vinte e cinco anos”. 

Quanto aos agentes nocivos a serem considerados, a proposição 

principal propõe uma nova lista em seu Anexo I, enquanto o Projeto de Lei originário 

do Poder Executivo e o PLP nº 147, de 2012, remetem à relação de agentes 

adotada pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

A proposição principal prevê a contagem do período de férias e 

licença médica como tempo de atividade especial. O Projeto de Lei do Poder 

Executivo é o que contém maior detalhamento sobre períodos que devem ser 

considerados como atividade especial, ao incluir férias, licenças gestante, adotante e 

paternidade, afastamento para doação de sangue, alistamento como eleitor, 

participação em júri e falecimento de pessoa da família e deslocamento para nova 

sede. Também inclui licença para tratamento de saúde, mas restrita aos casos de 

acidente em serviço ou doença profissional. O PLP nº 147, de 2012, por sua vez, 

considera como tempo de atividade especial férias, afastamento para tratamento de 

saúde do servidor, licenças gestante, adotante e paternidade. 

Assim, acrescentamos à relação prevista no art. 3º, § 2º o 

“afastamento para capacitação profissional diretamente vinculado às atribuições do 

cargo”, uma vez que se trata de espécie de afastamento cujo objetivo é a 

qualificação do servidor para o exercício da atividade sob condições especiais que 
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motiva a aposentadoria especial. 

A conversão de tempo especial em comum configura contagem de 

tempo ficto, contrariando o dispositivo constitucional e representará aumento de 

despesas em projeto de origem do Poder Executivo, e por isso não consta do 

Substitutivo  

Durante a discussão da matéria, observou-se a necessidade de 

inclusão da vedação da acumulação de requisitos e critérios diferenciados, nas 

hipóteses de que tratam os incisos I e II do § 4º ou o § 5º do art. 40 da Constituição 

Federal, podendo o segurado optar pela regra que lhe for mais conveniente. 

É justo, portanto, que nosso voto contemple a aprovação de todas 

essas proposições, uma vez que possuem objetivos semelhantes e tiveram 

dispositivos efetivamente aproveitados no Substitutivo da CTASP. Assim, 

combinando os Projetos de Lei nº 472, de 2009, nº 555, de 2010, e nº 147, de 2012 

e, ainda, o Substitutivo apresentado pela CTASP, apresentamos em anexo um novo 

Substitutivo, que assegura aposentadoria especial ao servidor público que comprove 

o exercício de atividade sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física por, no mínimo, vinte e cinco anos, conforme relação de agentes 

adotados no RGPS. Será necessário comprovar a efetiva exposição ao agente 

nocivo de forma habitual e constante da mesma forma como ocorre no RGPS. Os 

afastamentos para férias, licenças gestante, adotante e paternidade, para doação de 

sangue, alistamento como eleitor, participação em júri, falecimento de pessoa da 

família, deslocamento para nova sede, bem como para tratamento de saúde própria 

por qualquer motivo e para capacitação diretamente vinculada às atribuições do 

cargo serão considerados como tempo de atividade especial. 

Por fim, nosso Substitutivo também contempla dispositivo que 

assegura o pagamento dos adicionais de periculosidade e de insalubridade aos 

servidores públicos, assim como a observância das normas de medicina e 

segurança no trabalho estabelecidas pela legislação trabalhista. 

Atualmente, as normas aplicáveis aos servidores públicos ocupantes 

de cargo efetivo diferem não apenas daquelas aplicáveis aos servidores ocupantes 

de cargos temporários como até mesmo das aplicadas a servidores dos diversos 

entes federados. Se a medicina reconhece que determinado agente físico, químico 
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ou biológico é nocivo à saúde, não se pode conceber que os servidores de um 

Município percebam adicional de insalubridade em virtude de exposição ao mesmo, 

enquanto os servidores de Município vizinho não recebam tal compensação. Por 

conseguinte, é imperativo unificar a aplicação das normas de medicina e segurança 

no trabalho estabelecidas pelo Capítulo V do Título II da CLT aos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das 

respectivas autarquias e fundações, conforme proposto pelo art. 9 do Substitutivo. 

Destaque-se, no entanto, que o nosso Substitutivo não incorpora as 

sugestões contidas no Projeto de Lei Complementar nº 534, de 2018. Esta 

proposição foi apensada após a análise de mérito da CTASP, e tem por objetivo, 

diversamente das demais proposições, assegurar condições especiais de 

aposentadoria para uma carreira específica, no caso os ocupantes de cargo efetivo 

de oficial de justiça. De acordo com a proposta, os oficiais de justiça não cumpririam 

idade mínima para aposentadoria e teriam o tempo de contribuição reduzido em 5 

anos relativamente aos demais servidores públicos. Certamente, essa medida 

representa um retrocesso em relação ao conceito de aposentadoria especial, já 

consolidado em nosso sistema previdenciário. Há tempos foi abandonado o critério 

baseado no pertencimento a uma carreira para a concessão automática da 

aposentadoria especial, tendo sido tal critério substituído pela análise da efetiva 

exposição do trabalhador a agentes nocivos que prejudiquem sua saúde e, portanto, 

que justifiquem um tratamento previdenciário diferenciado. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei 

Complementar nº 472, de 2009, nº 555, de 2010, e nº 147, de 2012, e do 

Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, na forma do Substitutivo anexo; e pela rejeição do Projeto de Lei 

Complementar nº 534, de 2018. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado DIEGO GARCIA 
Relator 
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SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nº 472, DE 2009; Nº 555, 
DE 2010; Nº 147, DE 2012, E AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

Regulamenta o § 4º do art. 40 da 
Constituição, dispondo sobre a concessão de 
aposentadoria a servidores públicos, nos casos 
de atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A concessão de aposentadoria especial de que trata o inciso 

III do § 4º do art. 40 da Constituição ao servidor público titular de cargo efetivo da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades sejam 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

fica regulada nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 2º A aposentadoria especial será devida ao servidor público que 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física por, no mínimo, vinte e cinco anos, observadas as 

seguintes condições: 

I - dez anos de efetivo exercício no serviço público; e 

II - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria 

especial. 

Art. 3º Caracterizam-se como condições especiais que prejudicam a 

saúde ou a integridade física, para os fins desta Lei Complementar, a efetiva e 

permanente exposição a agentes físicos, químicos biológicos ou associação desses 

agentes, observado o disposto no art. 4º desta Lei Complementar. 

§ 1º Considera-se trabalho permanente aquele que é exercido de 

forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do servidor ao agente 

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

§ 2º Serão considerados como tempo de atividade sob condições 

especiais os seguintes períodos, desde que, à data do afastamento, o servidor 

esteja exercendo atividades nessas mesmas condições: 

I - férias; 
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II – licença por motivo de acidente em serviço ou doença 

profissional; 

III - licença gestante, adotante e paternidade; 

IV - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como 

eleitor, participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da família; 

V - deslocamento para nova sede;  

VI – licença  para tratamento da própria saúde; 

VII – licença para capacitação, desde que diretamente vinculada às 

atribuições do cargo. 

Art. 4º Para os fins do disposto no art. 3º desta Lei Complementar, 

será adotada a relação de agentes nocivos existente no âmbito do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Parágrafo único. A efetiva e permanente exposição aos agentes 

nocivos referidos no caput deste artigo será comprovada por documento que informe 

o histórico laboral do servidor, emitido pelo órgão ou entidade competente em que 

as atividades do servidor foram desempenhadas, conforme o disposto em ato do 

Poder Executivo Federal. 

Art. 5º O disposto nesta Lei Complementar não implica afastamento 

do direito do servidor se aposentar segundo as regras gerais, especiais ou de 

transição, mediante opção. 

Art. 6º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º, 14, 15, 16 e 17 do art. 

40 da Constituição Federal às aposentadorias especiais concedidas de acordo com 

esta Lei Complementar. 

Art. 7º O Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios 

de previdência de cada ente da federação reconhecerão, reciprocamente, o tempo 

de atividade exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 

Parágrafo único. O reconhecimento previsto no caput deste artigo 

fica condicionado à apresentação de documentação que comprove, nos termos 

desta Lei Complementar, o tempo de atividade exercida sob as condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, hipótese em que os regimes de 

previdência se compensarão na forma prevista na legislação. 
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Art. 8º Fica vedada a acumulação de requisitos e critérios 

diferenciados nas hipóteses de que tratam os incisos I e II do §4º ou §5º do art. 40 

da Constituição Federal, podendo o servidor optar pela regra que lhe for mais 

conveniente. 

Art. 9º Aplicam-se as normas de medicina e segurança do trabalho 

estabelecidas pelo Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho aos 

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 

suas respectivas autarquias e fundações. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado DIEGO GARCIA 

Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a discussão do parecer apresentado, na reunião da 

Comissão de 12 de dezembro de 2018, este Relator decidiu pela complementação 

de voto pela aprovação do PLP 472/2009, do Substitutivo adotado pela CTASP, do 

PLP 147/2012, e do PLP 534/2018, do PLP 555/2010 apensados, na forma do 

substitutivo ora apresentado.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 
 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nº 472, DE 2009; Nº 
555, DE 2010; Nº 147, DE 2012, E AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Regulamenta o § 4º do art. 40 da 

Constituição, dispondo sobre a concessão de 

aposentadoria a servidores públicos, nos casos 

de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física, e para ocupantes dos cargos 

de oficial de justiça. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A concessão de aposentadoria especial de que trata o 

inciso II e III do § 4º do art. 40 da Constituição ao servidor público titular de cargo 

efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades 

sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
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física, e para ocupantes dos cargos de oficial de justiça, fica regulada nos termos 

desta Lei Complementar. 

Art. 2º A aposentadoria especial será devida ao servidor 

público que comprovar o exercício de atividade sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física por, no mínimo, vinte e cinco anos, 

observadas as seguintes condições: 

I - dez anos de efetivo exercício no serviço público; e 

II - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 

aposentadoria especial. 

Art. 3º Caracterizam-se como condições especiais que 

prejudicam a saúde ou a integridade física, para os fins desta Lei Complementar, a 

efetiva e permanente exposição a agentes físicos, químicos biológicos ou 

associação desses agentes, observado o disposto no art. 4º desta Lei 

Complementar. 

§ 1º Considera-se trabalho permanente aquele que é exercido 

de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do servidor ao agente 

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

§ 2º Serão considerados como tempo de atividade sob 

condições especiais os seguintes períodos, desde que, à data do afastamento, o 

servidor esteja exercendo atividades nessas mesmas condições: 

I - férias; 

II – licença por motivo de acidente em serviço ou doença 

profissional; 

III - licença gestante, adotante e paternidade; 

IV - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento 

como eleitor, participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da família; 

V - deslocamento para nova sede; e 

VI – licença médica para tratamento de saúde. 

Art. 4º Para os fins do disposto no art. 3º desta Lei 

Complementar, será adotada a relação de agentes nocivos existente no âmbito do 

Regime Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. A efetiva e permanente exposição aos 

agentes nocivos referidos no caput deste artigo será comprovada por documento 

que informe o histórico laboral do servidor, emitido pelo órgão ou entidade 

competente em que as atividades do servidor foram desempenhadas, conforme o 

disposto em ato do Poder Executivo Federal. 

Art. 5º O disposto nesta Lei Complementar não implica 

afastamento do direito do servidor se aposentar segundo as regras gerais, especiais 

ou de transição, mediante opção. 

Art. 6º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17 do art. 40 da 
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Constituição Federal às aposentadorias especiais concedidas de acordo com esta 

Lei Complementar. 

Art. 7º O Regime Geral de Previdência Social e os regimes 

próprios de previdência de cada ente da federação reconhecerão, reciprocamente, o 

tempo de atividade exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 

Parágrafo único. O reconhecimento previsto no caput deste 

artigo fica condicionado à apresentação de documentação que comprove, nos 

termos desta Lei Complementar, o tempo de atividade exercida sob as condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, hipótese em que os 

regimes de previdência se compensarão na forma prevista na legislação. 

Art. 8º Fica vedada a acumulação de requisitos e critérios 

diferenciados nas hipóteses de que tratam os incisos I e II do §4º ou §5º do art. 40 

da Constituição Federal, podendo o servidor optar pela regra que lhe for mais 

conveniente. 

Art. 9º Aplicam-se as normas de medicina e segurança do 

trabalho estabelecidas pelo Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do 

Trabalho aos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações. 

Art. 10. O servidor público ocupante do cargo de oficial de 

justiça será aposentado: 

I – Compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade; 

II – Voluntariamente, com proventos integrais, 

independentemente da idade: 

a) Se homem, após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que 

conte com, pelo menos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no 

cargo; 

b) Se mulher, após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 

desde que conte com, pelo menos, 15 (quinze) anos de efetivo 

exercício no cargo.  

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2019. 

Deputado DIEGO GARCIA 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 
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472/2009, do Substitutivo adotado pela CTASP, do PLP 147/2012, e do PLP 
534/2018, do PLP 555/2010 apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Diego Garcia, que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Juscelino Filho - Presidente, Odorico Monteiro, Ságuas 
Moraes e Miguel Lombardi - Vice-Presidentes, Adelson Barreto, Alan Rick, 
Alexandre Serfiotis, Assis Carvalho, Carmen Zanotto, Conceição Sampaio, Darcísio 
Perondi, Flavinho, Geovania de Sá, Geraldo Resende, Hiran Gonçalves, Jandira 
Feghali, Jean Wyllys, Jorge Solla, Leandre, Luciano Ducci, Mandetta, Padre João, 
Pepe Vargas, Rosangela Gomes, Sergio Vidigal, Toninho Pinheiro, Zenaide Maia, 
Adelmo Carneiro Leão, Afonso Hamm, Ana Perugini, Arnaldo Faria de Sá, Chico 
D'Angelo, Christiane de Souza Yared, Diego Garcia, Fabio Reis, Flávia Morais, 
Giovani Cherini, Heitor Schuch, Hugo Motta, Lucas Vergilio, Marcus Pestana, 
Raimundo Gomes de Matos, Renato Andrade, Roberto Britto, Rôney Nemer e 
Veneziano Vital do Rêgo.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018.  
 

Deputado JUSCELINO FILHO  
Presidente  

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
AO PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR Nº 472, DE 2009 

Apensados: PLP Nº 555, DE 2010; PLP Nº 147, DE 2012 e PLP 534/2018 

Regulamenta o § 4º do art. 40 da Constituição, 

dispondo sobre a concessão de aposentadoria a 

servidores públicos, nos casos de atividades 

exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, e para ocupantes dos cargos 

de oficial de justiça. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A concessão de aposentadoria especial de que trata o 

inciso II e III do § 4º do art. 40 da Constituição ao servidor público titular de cargo 

efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades 

sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, e para ocupantes dos cargos de oficial de justiça, fica regulada nos termos 

desta Lei Complementar. 

Art. 2º A aposentadoria especial será devida ao servidor 

público que comprovar o exercício de atividade sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física por, no mínimo, vinte e cinco anos, 

observadas as seguintes condições: 
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I - dez anos de efetivo exercício no serviço público; e 

II - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 

aposentadoria especial. 

Art. 3º Caracterizam-se como condições especiais que 

prejudicam a saúde ou a integridade física, para os fins desta Lei Complementar, a 

efetiva e permanente exposição a agentes físicos, químicos biológicos ou 

associação desses agentes, observado o disposto no art. 4º desta Lei 

Complementar. 

§ 1º Considera-se trabalho permanente aquele que é exercido 

de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do servidor ao agente 

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

§ 2º Serão considerados como tempo de atividade sob 

condições especiais os seguintes períodos, desde que, à data do afastamento, o 

servidor esteja exercendo atividades nessas mesmas condições: 

I - férias; 

II – licença por motivo de acidente em serviço ou doença 

profissional; 

III - licença gestante, adotante e paternidade; 

IV - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento 

como eleitor, participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da família; 

V - deslocamento para nova sede; e 

VI – licença médica para tratamento de saúde. 

Art. 4º Para os fins do disposto no art. 3º desta Lei 

Complementar, será adotada a relação de agentes nocivos existente no âmbito do 

Regime Geral de Previdência Social. 

Parágrafo único. A efetiva e permanente exposição aos 

agentes nocivos referidos no caput deste artigo será comprovada por documento 

que informe o histórico laboral do servidor, emitido pelo órgão ou entidade 

competente em que as atividades do servidor foram desempenhadas, conforme o 

disposto em ato do Poder Executivo Federal. 

Art. 5º O disposto nesta Lei Complementar não implica 

afastamento do direito do servidor se aposentar segundo as regras gerais, especiais 

ou de transição, mediante opção. 

Art. 6º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17 do art. 40 da 

Constituição Federal às aposentadorias especiais concedidas de acordo com esta 

Lei Complementar. 

Art. 7º O Regime Geral de Previdência Social e os regimes 

próprios de previdência de cada ente da federação reconhecerão, reciprocamente, o 

tempo de atividade exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 
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Parágrafo único. O reconhecimento previsto no caput deste 

artigo fica condicionado à apresentação de documentação que comprove, nos 

termos desta Lei Complementar, o tempo de atividade exercida sob as condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, hipótese em que os 

regimes de previdência se compensarão na forma prevista na legislação. 

Art. 8º Fica vedada a acumulação de requisitos e critérios 

diferenciados nas hipóteses de que tratam os incisos I e II do §4º ou §5º do art. 40 

da Constituição Federal, podendo o servidor optar pela regra que lhe for mais 

conveniente. 

Art. 9º Aplicam-se as normas de medicina e segurança do 

trabalho estabelecidas pelo Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do 

Trabalho aos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações. 

Art. 10. O servidor público ocupante do cargo de oficial de 

justiça será aposentado: 

I – Compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 

de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade; 

II – Voluntariamente, com proventos integrais, 

independentemente da idade: 

a) Se homem, após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que 

conte com, pelo menos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no 

cargo; 

b) Se mulher, após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 

desde que conte com, pelo menos, 15 (quinze) anos de efetivo 

exercício no cargo.  

 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 
 

Deputado JUSCELINO FILHO 
Presidente 
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